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única: 0060565-43.2008.8.13.0120 - Relator: Des. Otávio
Portes - Data do julgamento: 07.04.2010 - Data da publi-
cação: 30.04.2010).

Embargos de terceiro. Meação da esposa. Dívida contraída
por um dos cônjuges. Benefício da família. Presunção juris
tantum. Ausência de prova em contrário. Recurso improvido.
- Constitui entendimento predominante na jurisprudência, na
interpretação do art. 3º da Lei nº 4.121/62, que a mulher,
para evitar que sua meação seja atingida pela penhora,
deverá provar que a dívida não trouxe benefício ao casal,
tendo o gravame atingido, de fato, a sua meação. Não
havendo prova que afaste a presunção de que a dívida exe-
cutada foi contraída em benefício da entidade familiar, deve
ser mantida a r. sentença que julgou improcedentes os
embargos de terceiro aviados pela apelante (TJMG -
1.0145.08.448235-8/001(1) - Numeração única:
4482358-24.2008.8.13.0145 - Relatora: Des.ª Hilda
Teixeira da Costa - Data do julgamento: 08.10.2009 - Data
da publicação: 17.11.2009).

Conclusão.
Com esses fundamentos, nego provimento ao

recurso.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ MARCOS VIEIRA e BATISTA DE ABREU.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

AAggrraavvaannttee:: FFaacctthhuuss FFaaccuullddaaddee TTaalleennttooss HHuummaannooss -
AAggrraavvaaddoo:: MMaarruuaann AArraaúújjoo SSooddrréé - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa::
GGeessttoorr AAccaaddêêmmiiccoo FFaacctthhuuss FFaaccuullddaaddee TTaalleennttooss HHuummaannooss
- RReellaattoorr:: DDEESS.. BBAATTIISSTTAA DDEE AABBRREEUU 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Batista de Abreu, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 2010. - Batista
de Abreu - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. BATISTA DE ABREU - Trata-se de agravo de
instrumento interposto pela Facthus Faculdade Talentos
Humanos contra decisão do Juízo da 2ª Vara Cível da
Comarca de Uberaba, que, nos autos do mandado de
segurança impetrado por Maruan Araújo Sodré, determi-
nou a intimação da autoridade coatora para promover
imediatamente a matrícula do impetrante no prazo de 48
horas, sob pena de multa diária de R$300,00. 

Nas suas razões recursais, alega a agravante, em
síntese, que a instituição de ensino não pode ser com-
pelida a contratar em desconformidade com a legislação
aplicável à espécie e com seu Regimento Unificado; que
é certo que o impetrante cursou o segundo semestre de
2008 sem efetuar o pagamento de qualquer mensali-
dade daquele período; que o direito de rematrícula de
um discente somente pode ser exercido em razão da
inexistência de pendências financeiras, observância ao
calendário acadêmico, além de adequação ao regimen-
to interno, nos termos do art. 5° da Lei 9.870/99; que,
ao deferir a medida liminar combatida, o DD.
Magistrado primevo não se ateve ao fato de que quase
dois meses já haviam se passado desde o início das
aulas; que impossível seria a rematrícula quando mais de
35% da carga horária disponibilizada para o semestre já
havia sido ministrada; que os boletins de ocorrência
lavrados demonstram de forma cabal que o impetrante
não pautava sua conduta segundo as regras disciplinares
da instituição, apesar da divulgação constante de que
era aluno assíduo. 

Efeito suspensivo deferido nas f. 208-v./209-TJ. 
Devidamente intimado, o agravado deixou de

apresentar contraminuta (certidão de f. 219-TJ). 
Extrai-se dos autos que Maruan Araújo Sodré

impetrou mandado de segurança em desfavor de
Idalberto Ferreira de Ataídes, gestor acadêmico da
Facthus Faculdade Talentos Humanos, requerendo limi-

Estudante inadimplente - Rematrícula - Negativa
da instituição - Ensino superior - Possibilidade -

Art. 5º da Lei nº 9.870/99

Ementa: Agravo de instrumento em mandado de segu-
rança. Aluno inadimplente. Negativa da instituição de
ensino superior de efetuar a rematrícula. Art. 5º da Lei nº
9.870/99. Direito da instituição. Recurso provido.

- Os alunos já matriculados, salvo quando inadim-
plentes, terão direito à renovação das matrículas, obser-
vado o calendário escolar da instituição, regimento
escolar ou cláusula contratual. 

- Os contratos de prestação de serviços educacionais,
ainda que dotados de certo caráter público, em virtude
da natureza de seu objeto, obedecem às regras vigentes
no direito privado, razão pela qual também a esses
pactos se aplica a exceptio non adimpleti contractus,
sendo, portanto, vedado a uma das partes exigir o
cumprimento da prestação pela outra se não procedeu
ao adimplemento de sua própria obrigação. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00770011..0099..228844997744-77//000011 - CCoommaarrccaa ddee UUbbeerraabbaa -
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narmente a suspensão do ato de expulsão/desligamento
do impetrante, bem assim a imediata matrícula no 8º
período do Curso de Engenharia Mecânica daquela
instituição. Em sua decisão, o Juiz de primeiro grau
deferiu a liminar pleiteada, determinando que a autori-
dade coatora promovesse a matrícula do impetrante,
desde que fornecida a documentação pertinente, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa
diária de R$ 300,00 (trezentos reais), o que acabou por
originar o presente recurso. 

Pois bem. Ao compulsar dos autos, em especial às
f. 157/161-TJ, é de se concluir pela ocorrência de um
manifesto inadimplemento contratual. É que, conforme
podem comprovar a pesquisa realizada junto ao SPC,
em 21.09.2009 (f.157-TJ), bem como as notas promis-
sórias acostadas aos autos (f. 158/160-TJ), o ora
agravado encontra-se em situação de inadimplência em
relação às obrigações contraídas com a instituição de
ensino agravante. 

Assim é que, levando-se em consideração que as
obrigações contratuais do agravado não foram devida-
mente cumpridas, não há que se falar em obrigação da
instituição de ensino de efetuar a matrícula, como deter-
minado pelo Juízo a quo. 

Nessa mesma linha de raciocínio, dispõe o art. 5º
da Lei nº 9.870/99 que: 

Art. 5º Os alunos já matriculados, salvo quando inadim-
plentes, terão direito à renovação das matrículas, observado
o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou
cláusula contratual. 

Outro não é o entendimento deste eg. Tribunal de
Justiça:

Ação ordinária - Instituição particular de ensino -
Mensalidades - Aluno inadimplente - Renovação de matrícu-
la - Recusa - Possibilidade. - Nos termos do art. 5º da Lei nº
9.870/99, a instituição particular de ensino não está obri-
gada a renovar matrícula de aluno que se encontra em
débito com as mensalidades, sendo legítima a recusa, bem
como a obstaculização para que frequente as aulas.
(Apelação Cível n° 1.0024.06.004805-5/001 - Comarca de
Belo Horizonte - Relatora: Exm.ª Sr.ª Des.ª Eulina do Carmo
Almeida - 13ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais - Julgado em 05.07.2007.) 

Ação cautelar inominada - Matrícula em universidade parti-
cular - Aluno inadimplente - Liminar - Inexistência de fumus
boni juris. - Ao aluno que está em débito para com as men-
salidades não assiste o direito de obter, liminarmente, o direi-
to de efetuar matrícula relativa ao período seguinte, visto
que, neste caso, não se vislumbra, em prol do mesmo, o
fumus boni juris, ao revés, dita pretensão vai de encontro à
diretriz traçada pela Lei 9.870/99. (TJMG, 9ª Câmara Cível,
Ag. Inst. 0316916-6, Rel. Des. Silas Vieira, julgado em
12.09.2000.)  

Lado outro, como sabido, os contratos de
prestação de serviços educacionais, ainda que dotados
de certo caráter público, em virtude da natureza de seu

objeto, obedecem às regras vigentes no direito privado,
razão pela qual também a esses pactos se aplica a
exceptio non adimpleti contractus, sendo, portanto, veda-
do a uma das partes exigir o cumprimento da prestação
pela outra se não procedeu ao adimplemento de sua
própria obrigação. Dessa forma, a autoridade coatora,
ao recusar a renovação da matrícula do agravado, não
agiu com abuso de poder, mas apenas exerceu regular-
mente o seu direito. 

Com tais fundamentações, não vislumbrando a
existência de fumus boni iuris nas alegações do impe-
trante e ora agravado, dá-se provimento ao presente
recurso, para cassar a decisão agravada. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA e OTÁVIO
PORTES. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

Exibição de documento - Pedido administrativo -
Ausência de prova - Pretensão não resistida -

Ônus da sucumbência - Condenação -
Impossibilidade

Ementa: Embargos infringentes. Exibição de documen-
tos. Pretensão não resistida. Condenação a custas e
honorários advocatícios. Impossibilidade.

- Nas ações de exibição de documentos, quando não
houver comprovação quanto à formulação de pedido
extrajudicial e afigurando-se irrefragável a inexistência
de pretensão resistida, não há que se falar em conde-
nação ao pagamento pela parte requerida de ônus de
sucumbência. 

EEMMBBAARRGGOOSS IINNFFRRIINNGGEENNTTEESS CCÍÍVVEELL NN°°
11..00114455..0099..553311008899-55//000022 - CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa -
EEmmbbaarrggaannttee:: BBaannccoo IInntteerrmmeeddiiuumm SS..AA.. - EEmmbbaarrggaaddaa::
AAnnnnaa MMaarriiaa MMaaggaallhhããeess ddoo CCaarrmmoo - RReellaattoorr:: DDEESS..
EELLPPÍÍDDIIOO DDOONNIIZZEETTTTII 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano
Baeta Nunes, na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, EM ACOLHER OS EMBAR-
GOS INFRINGENTES, VENCIDOS OS DESEMBAR-
GADORES REVISOR E 3º VOGAL. 


